
 
                                                    GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

1 
Rua Alfredo Domingos de Melo, 153 - Centro – 35.845-000 – Santana do Riacho-MG 
Tel. (31) 3718-6169 - cmsantanariacho@yahoo.com.br  - CNPJ: 25.468.828/0001-08 

                 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 001/CMSR/2015 

 
 

FIXA O CALENDÁRIO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS 
DA CÂMARA MUNICIPAL, PARA O ANO DE 2015, 
CONFORME DETERMINA A RESOLUÇÃO Nº 01 DE 04 
DE JANEIRO DE 1996. 

  
 
O Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Santana do Riacho, 
Vereador Wagner de Andrade Marinho, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo cargo, conforme Constituição Federal e, em especial, 
o Art. 77 da Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Casa;  
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e em seu nome promulga a 
seguinte resolução:  
 
ART. 1º - Fica fixado o calendário das Reuniões Ordinárias da Câmara Municipal para o 
ano de 2015, conforme determina a Resolução nº 01 de 04 de janeiro de 1996. 
 
 

PARÁGRAFO 1º - As Reuniões Ordinárias ocorrerão nos dias dos meses e em locais 
abaixo relacionados: 
 

 

MÊS DIA LOCAL 
JANEIRO  26 SEDE 

FEVEREIRO  23 SEDE 
MARÇO  23 SEDE 
ABRIL  27 DISTRITO DA SERRA DO CIPÓ 
MAIO  25 SEDE 

JUNHO 29 SEDE 
JULHO 06 SEDE 

AGOSTO 31 SEDE 
SETEMBRO 28 LOCALIDADE LAPINHA 
OUTUBRO  26 SEDE 

NOVEMBRO 09 SEDE 
DEZEMBRO 07 SEDE 

 
 
 

PARÁGRAFO 2º - Nos meses de julho, novembro e dezembro, as reuniões serão na 
primeira segunda-feira do mês. 
 

PARÁGRAFO 3º - A Reunião Ordinária que ocorrerá no mês de abril será realizada no 
Distrito da Serra do Cipó, neste Município, em local a ser previamente informado. 
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PARÁGRAFO 4º - A Reunião Ordinária que ocorrerá no mês setembro será realizada na 
localidade da Lapinha, neste Município, em local a ser previamente informado. 
 
PARÁGRAFO 5º - A Reunião Ordinária do mês de março ocorrerá na penúltima 
segunda-feira, considerando o período da Semana Santa. 
 
PARÁGRAFO 6º - As Reuniões Ordinárias iniciarão às 09:00 (nove) horas. 
 
 

ART. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação. 
 
ART. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 
Gabinete da Presidência, em 29 de janeiro de 2015. 
 
 

 
 

Ver. Wagner de Andrade Marinho                       
      Presidente                                                    

 
 
 

 


